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EDITAL EDUCAÇÃO nº 002/2024. 
De, 18 de Abril de 2024. 

 

CONVOCA ASSEMBLEIA PARA A INDICAÇÃO E ELEIÇÃO DE 
NOVO MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na 

Lei Municipal nº 644, de 8 de abril de 2024, que altera a estrutura do Conselho Municipal 

de Educação e dá outras providências , 
 

I. DOS OBJETIVOS:  

1. O presente edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários à 

realização da indicação do membro representante do Conselho Municipal de Educação 

(CME).  

 

II. DA REPRESENTATIVIDADE: 

2.1. O procedimento de indicação proveniente deste edital ocorrerá de acordo com os 

preceitos estabelecidos na Lei Municipal nº 644, de 8 de abril de 2024, que será constituído 

pelos seguintes segmentos:  

I – 1 (um) representante das escolas particulares que compõem o Sistema Municipal de 

Ensino, indicado pelos seus pares. 

 

2.2. O suplente deverá ser indicado e eleito no mesmo ato do titular. 

 

III. DA NOMEAÇÃO  

3.1. A nomeação dos membros do Conselho será realizada pelo Chefe do Poder Executivo – 

Prefeito Municipal, por meio de Decreto ou Portaria, em que conterá o nome completo dos 

membros, a situação de titularidade ou suplência, a indicação do segmento por eles 

representado e o respectivo período de vigência do mandato. 

 

IV. DA ASSEMBLEIA  

4. A realização da Assembleia para a indicação dos membros será realizada no dia 31 de julho 

de 2024, às 9 horas, no Polo da UAB, situado na Avenida Antonio Carlos Magalhães, Centro, 

Itapicuru – Bahia. 

 

V. DO MANDATO  

5. O mandato dos membros será coincidente com o remanescente dos demais membros, 

podendo ser reeleitos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos. 

 

Itapicuru – Bahia, 25 de julho de 2024. 

 

 

 
Rosinere Moreira Rabelo Silva 

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 023/2024. 
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